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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CONVOCAÇÃO 33 CHAMADA 02

ROSANGELA PERCEGONA BORBA, Diretora Geral  do Colegiado da Secretaria  Municipal  de Educação de Balneário  Camboriú,  Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,
Resolve:  Convocar os pais e/ou responsável legal da(s) criança(s) abaixo relacionadas para que se dirijam ao Setor de Vagas da Secretaria Municipal de
Educação, sito a Rua Camboriú, esquina com 5ª Avenida, bairro dos Municípios, no dia e horários especificados para  retirada do Encaminhamento de
matrícula para o Núcleo de Educação Infantil. Após a retirada do Encaminhamento no Setor de Vagas, os pais e/ou responsável legal munido dos documentos
relacionados nesta convocação, deverão dirigir-se ao Núcleo determinado para efetivar a matrícula da criança.
Salientamos que os pais e/ou responsável legal da(s) criança(s) abaixo relacionada(s) que não se apresentarem na data e hora estipulada terão sua inscrição
cancelada no Programa Fila Única.
Segue a relação com os nomes e respectivas áreas.

COMPARECIMENTO DIA:13/12/2019 ÀS 08 h

CRIANÇA RESPONSÁVEL TURMA ÁREA DATA HORA OBSERVAÇÃO

1 M.C.F FERNANDA CUSTODIO DA SILVA BII 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

2 M.C.F FERNANDA CUSTODIO DA SILVA BII 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

3 G.S.D MICHEL DA SILVA DIAS BII 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

4 M.A.R.M SABRINA PAULA DOS SANTOS RODRIGUES BII 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

5 E.E.M TAIRINE GOUVEIA DA SILVA MEISTER BII 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

6 P.A.R.R MICHIELLE APARECIDA RIBEIRO CIDADE ROBERTO MI 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

OBRIGATÓRIA APRESENTAÇÃO DE: 
 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO  ( NOVEMBRO OU DEZEMBRO 2019 ) NO NOME DOS PAIS DA CRIANÇA (EM

CASO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA, BAIXAR NO SITE A ATUALIZADA)
 CERTIDÃO DE NASCIMENTO  E CPF DA CRIANÇA

 DOCUMENTO OFICIAL DO RESPONSÁVEL COM FOTO
 DECLARAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR (PREENCHER NO ATO DA RETIRADA DO ENCAMINHAMENTO)
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7 V.A.B RENATA ALVES AMANDIO MI 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

8 L.B.S SUELY DE SOUZA GONCALVES MI 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

9 H.V.C.M CRISLAINE JULI CORDEIRO MI 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

10 K.M.F VITORIA MOTA DE MOURA MI 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

11 G.B.L ADRIANA BORGES MI 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

12 V.K.C.R CAMILA KOSTUCZENKO MI 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

13 V.B.V JESSICA BATISTA BUENO MI 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

14 L.S.P ANA PAULA LIMA DE SOUZA MII 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

15 C.R.V SHEILA GUERIN ROCHA DO VALE MII 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

16 M.O.N CARLA SIMONE ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA MII 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

17 E.R.A TAIS GRACE NUNES RIBEIRO MII 6 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

18 S.G.B ELIS MAYARA MENEGON MI 7 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

19 S.F.S.M FRANCIELLY FERRACINI DE SA MI 7 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

20 E.M.R.F EPIFANIO JOSÉ FRANCISCO JUNIOR MI 7 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

21 L.M.R.S GRAZIELLE STEFANNI RODRIGUES GALLEGO MI 7 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

22 I.M.A.S LARIANE MIRIAN ALVES MI 7 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

23 B.H.S DANIELA PEREIRA DA SILVA MII 7 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

24 K.S.O INES FATIMA DA SILVA BII 9 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

25 N.U.C MARCIEL CASTRO MI 9 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

26 J.M.M.T ELIZABETE ANCELMO MACIEL MI 9 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

27 F.C.S ROBERTO VIEIRA DA SILVA MI 9 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

28 G.S.C DANIELLA LURIAN DA SILVA MI 9 13/12/19 08 h 2° CHAMADA
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29 L.N.O CARLA ANDREZA DOS SANTOS MI 9 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

30 S.V.P.F GILMARA FRANCIELE VERISSIMO DE OLIVEIRA SAUER MI 9 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

31 A.P.J JULIA PRIESS NIEHUES MI 9 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

32 S.V.R.P CLAUDIO RIGHETTI MII 9 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

33 G.S.F LILIAM DEBORAH SILVESTRI MII 9 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

34 H.D.F.M WAGNER FIGUEIREDO MACHADO BII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

35 H.S.F FRANCIELY MARIA SOUZA DOS SANTOS BII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

36 M.S.C RENATA KAROLINE DE SOUZA BII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

37 D.D.L.Z ANGELA DI LASCIO MARQUES DE SOUZA ZANOLLA MI 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

38 L.B.O.F MARINARA GOMES DE OLIVEIRA MI 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

39 M.E.M RAFAELA MAYARA LOPES MARTINS MI 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

40 H.A.C TAINARA SIMAO ARSENO MI 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

41 T.G.S THAIS CRISTINA GEREMIA MII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

42 V.M.A SENIRA MARTINS MII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

43 O.M.O ELENICE DA COSTA OLIVEIRA MII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

44 I.N FABRICIA PAULA DOS SANTOS MII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

45 N.J.B.D CRISTIAN DIEHL MII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

46 D.S.M ELIANE DE MERCES FERREIRA DA SILVA MII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

47 A.I.G.T LIGIA ELENA GONZALES TORRES MII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

48 A.C.F ALESSANDRA CARVALHO DIAS MII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

49 D.B.F.S ANDREZA XAVIER FERREIRA MII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

50 E.T.R TAVLA OLIVEIRA RODRIGUES MII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA
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51 V.P.N TATIANA PARENHO MII 10 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

52 A.V.S.P BIANCA BORGS STINN MI 11 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

53 L.M.A.S STHEPANIE RAIANE ALVES MI 11 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

54 E.J.P BRUNA JUNQUEIRA PAREDES ALVES MI 11 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

55 M.L.A.S ANDRIELI GEISE DOS SANTOS DA SILVA MI 11 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

56 H.M.S LUCIANO SOUZA SOARES MI 11 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

57 V.R.O PAOLA RODRIGUES BARBOSA MII 11 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

58 M.B.M.B CIBELE QUINTO MOURA MII 11 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

59 M.S.M.S MYRIAN ESTELA MAIDANA TROCHE MII 11 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

60 M.L.S.B SILVANE RODRIGUES DOS SANTOS MII 11 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

61 S.S.T ANDREIA FABIANA DOS SANTOS MII 12 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

62 K.F LUCIANA ALVES FRANÇA MII 12 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

63 D.M.M ADRIANA MAGALHÃES DA SILVA MII 12 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

64 A.L.S.G DIEGO DA CAMARA GONCALVES MII 12 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

65 E.S.C.S IURI HENRIQUE LIMA DOS SANTOS MII 12 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

66 P.G.F.S ANGELA MARIA DA SILVA MII 12 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

67 Y.H.L.S LILIANE ANDRADE LOPES MII 12 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

68 M.S.Z JULIANA LAURA DA SILVA MI 13 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

69 I.H.R.D ROMAO RINCAWESKI BUSCARINO MI 13 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

70 L.Z.C AMANDA ZALUSKI DE ASSIS MI 13 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

71 E.S.B IGOR FRAGA LOPES BARBOSA MI 13 13/12/19 08 h 2° CHAMADA

72 A.G.C.T LETICIA CORREA MOIA MI 13 13/12/19 08 h 2° CHAMADA
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LEGENDA:
ÁREA NÚCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ÁREA 1 NEI ESTALEIRINHO

ÁREA 2 NEI BRILHO DO SOL  -   NEI TAQUARAS

ÁREA 3 NEI BOM SUCESSO  -  NEI ODÁCIA TEREZA DAMÁZIO

ÁREA 4 NEI RIO DAS OSTRAS  -  NEI SÃO JUDAS TADEU

ÁREA 5 NEI CRIANÇA ESPERANÇA  -  NEI NOVA ESPERANÇA  -  NEI PEQUENO MUNDO

ÁREA 6 NEI ANJO DA GUARDA  -  NEI PÃO E MEL

ÁREA 7 NEI IATE CLUBE -  NEI PEQUENO NAVEGADOR

ÁREA 8 NEI CRISTO LUZ - NEI NOVA GERAÇÃO - NEI SANTA CLARA  - NEI SANTA INÊS - NEI SEMENTES DO AMANHÃ

ÁREA 9 NEI NOVO TEMPO

ÁREA 10 CARROSSEL  -  SONHO DE CRIANÇA

ÁREA 11 MEU PRIMEIRO PASSO  -  RECANTO DOS PASSARINHOS

ÁREA 12 NEI ARIRIBÁ  -  NEI VOVÔ ALÉCIO

ÁREA 13 NEI PIONEIROS 

BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 12 DE DEZEMBRO DE 2019

ROSANGELA PERCEGONA BORBA

DIRETORA GERAL DO COLEGIADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS 

3º TERMO DE ADITIVO DE PROR-
ROGAÇÃO DO TERMO 006/2016 

– FUNDEMA

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO AO MEIO 

AMBIENTE
CONTRATADA: PÚBLICA INFORMÁ-

TICA LTDA
OBJETO: E, com base no inciso IV 
combinado o §2º do art. 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93, em conformi-
dade com as razões constantes dos 
autos, devidamente fundamenta-
das e aprovadas pela autoridade 

competente, por este termo aditivo, 
as partes signatárias, através de 

seus representantes legais, assinam 
e fazem, ainda, alterar o prazo e 

valor contratuais, conforme abaixo 
se ajusta:

I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – 
Fica acrescido 12 (doze) meses, 

passando o prazo contratual para 48 
(quarenta e oito) meses, alterando a 
cláusula nona do contrato originário.

II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO 
GLOBAL – Diante da renovações 

pactuada ficará acrescido o valor de 
R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos 
e vinte reais), totalizando o contrato 
a quantia de R$ 31.680,00 (trinta e 
um mil, seiscentos e oitenta  reais) 

alterando a clausula 4.1 do presente 
contrato.

III – Ficam mantidas as demais 
disposições contratuais.

E, por estarem justos e contratados, 
as partes assinam o presente 

instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que possa 
produzir os devidos efeitos legais.

Balneário Camboriú, 06 de dezem-
bro 2019.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
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3º TERMO DE ADITIVO DE PROR-
ROGAÇÃO DO TERMO 006/2016 

– PROCON

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS DO CON-

SUMIDOR - PROCON
CONTRATADA: PÚBLICA INFORMÁ-

TICA LTDA 
OBJETO: serviços relacionados ao 

suporte do sistema de contabilidade 
e tesouraria, compras, licitação 
e contratos e gestão patrimonial, 
atualmente existente no FUNDO 
MUNICIPAL DE DEFESA DOS 

DIREITOS DOS CONSUMIDORES
E, com base no inciso IV combinado 
o §2º do art. 57, da Lei Federal nº 

8.666/93, em conformidade com as 
razões constantes dos autos, devida-
mente fundamentadas e aprovadas 
pela autoridade competente, por 

este termo aditivo, as partes signa-
tárias, através de seus representan-
tes legais, assinam e fazem, ainda, 
alterar o prazo e valor contratuais, 

conforme abaixo se ajusta:
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – 
Fica acrescido 12 (doze) meses, 

passando o prazo contratual para 48 
(quarenta e oito) meses, alterando a 
cláusula nona do contrato originário.

II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO 
GLOBAL – Diante da renovações 

pactuada ficará acrescido o valor de 
R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos 
e vinte reais), totalizando o contrato 
a quantia de R$ 31.680,00 (trinta e 
um mil, seiscentos e oitenta  reais) 

alterando a clausula 4.1 do presente 
contrato.

III – Ficam mantidas as demais 
disposições contratuais.

E, por estarem justos e contratados, 
as partes assinam o presente 

instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que possa 
produzir os devidos efeitos legais.

Balneário Camboriú, 05 de dezem-
bro 2019.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO 

GOVERNAMENTAL

DECRETO Nº 9.694, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 2019.

�Acrescenta dispositivo que 
menciona ao Decreto Municipal nº 
9.687/2019 que “Dispõe sobre o 

expediente do Funcionalismo Público 
Municipal, durante as festividades 
de Natal e Ano Novo, e dá outras 

providências�”.
O Prefeito Municipal de Balneário 

Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso 
VII do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município – Lei Municipal nº 

933/1990,
Decreta:

Art. 1º O art. 1º do Decreto Muni-
cipal nº 9.687, de 11 de dezembro 

de 2019, passa vigorar acrescido de 
parágrafo único:

“Art. 1º .....................................
..........

Parágrafo único. A Secretaria de 
Compras, em virtude de processo 
licitatório anteriormente agendado, 
manterá atendimento no dia 30 de 
dezembro de 2019, no horário das 

12h às 18h”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação.
Balneário Camboriú (SC), 12 de de-
zembro de 2019, 170º da Fundação, 

55º da Emancipação.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE 
OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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DISPENSA LICITATÓRIA - TERMO 
Nº 249/2019 – PMBC

Objeto: Locação de imóvel destinado 
ao Acampamento Indígena Kain-
gang, conforme determinação do 

Ministério Público anexa aos autos. 
Imóvel registrado   sob o nº 12671, 
situado no lugar denominado Várzea 

do Ranchinho, KM 129,5 da BR- 
101, Balneário Camboriú, SC.

Locador: MITRA METROPOLITANA 
DE FLORIANOPOLIS

CNPJ  nº 83.932.343/0076-39
Valor global: R$ 20.000,01 ( vinte 

mil reais e um centavo);
Prazo: 03 meses.

Embasamento legal: Art. 24, X, da 
Lei Federal nº 8666/93. 

Documentos motivadores e demais 
anexos: Formulário Conselho Gestor, 
Ofícios, solicitação nº 5665/2019-

PMBC, parecer orçamentário, 
despesa 172, registro do imóvel, 

carta proposta, documentos e 
declarações, avaliações de mercado 

e termo de vistoria.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
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INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA – 
TERMO Nº 112/2019- SSSM/FMS

Objetivo: A Secretaria de Saúde soli-
cita a contratação por inexigibilidade 
licitatória referente credenciamento 

003/2019 que tem por objeto a 
prestação de serviços em saúde 

ambulatorial e/ou consulta médica 
em atenção especializada atendidos 
através da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Balneário 
Camboriu, nos procedimentos dos 
grupos do Sistema de Gerencia-

mento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS, 

constantes na Tabela SIGTAP/SUS e 
complemento de valor com recursos 

próprios.
Contratado: MARIANA KLEIS FEL-

TRIN, CPF: 056.526.069-32
Valor global: R$ 297.600,00( 

duzentos e noventa e sete mil e 
seiscentos reais )

Prazo contratual: 12 meses
Pagamento: Conforme produção de 

trabalho;
Embasamento legal: Art. 25, caput 

da Lei 8.666/93;
Documentos apensados: Requisição 
nº 3752/2019/SSSM, Dotação Or-

çamentária nº359; Carta de Creden-
ciamento; Declaração de aceitação 
do edital de credenciamento; Ficha 

com identificação do prestador 
de serviço; - Minuta do Contrato, 
Certidões Negativas de Débitos; 
Diplomas e demais documentos.

Balneário Camboriú, 03 de dezem-
bro de 2019.

SAMARONI BENEDET
SECRETARIO DE COMPRAS

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAM-

BORIÚ - BCPREVI
GABINETE

PORTARIA PRESIDÊNCIA BCPREVI Nº. 
008/2019.

Allan Muller Schroeder, Diretor Presi-
dente do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de 
Balneário Camboriú – BCPREVI, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 17, incs. a, j, da Lei 
Municipal nº. 2.421/2004, expõe;

CONSIDERANDO a Portaria nº. 

2.920/2019 da CVBC – Câmara de 
Vereadores do Município de Balneário 

Camboriú/SC, sobre a cessão com ônus 
do servidor efetivo NELSO ROSSINI 

JUNIOR;
CONSIDERANDO a disponibilidade 

daquele órgão ao supra citado servidor 
com cessão ao presente ente, diante da 
necessidade ao quadro de efetivos para 
exercer atribuições compatíveis ao cargo 
do citado servidor Técnico do Legislativo 

nesta Autarquia Municipal;
CONSIDERANDO as crescentes deman-
das ao complexo setor previdenciário, 

ainda com as alterações das normas pre-
videnciárias a nível federal repercutindo 
neste instituto, e atualização das normas 

vigentes pertinentes a este RPPS;
RESOLVE:

Art. 1º. Efetivar a requisição do servidor 
NELSO ROSSINI JUNIOR, pertencente 

ao Quadro de Pessoal da CVBC – Câmara 
de Vereadores do Município de Balneário 

Camboriú/SC, para exercício junto ao 
BCPREVI.

Art. 2º. O ônus pela remuneração ou 
salário e afins é do órgão BCPREVI.

Art. 3º. Torna-se sem efeito o disposto 
nesta Portaria caso o servidor não se 

apresente ao órgão requisitante no prazo 
de trinta dias.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor 
na data da sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir desta data, e cessará 
seus efeitos no dia 31 de dezembro de 

2020.
Balneário Camboriú/SC, 10 de dezembro 

de 2019.

Diretor Presidente BCPREVI
Allan Muller Schroeder

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO
 ADMINISTRATIVA

GABINETE

PORTARIA SGA/GSGA nº 083/2019

EDSON LUIZ BERTELI, Secretário de 
Gestão Administrativa do Município de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, no exercício das atribuições 
conferidas pelo art. 30, inc. VII, alínea 

“b”, da Lei Municipal nº 1.068/91.
Considerando que constitui infração 
disciplinar toda a ação ou omissão 
do servidor que possa comprometer 
a dignidade e o decoro da função pú-
blica, ferir a disciplina e a hierarquia, 

prejudicar a eficiência dos serviços pú-
blicos ou causar prejuízo de qualquer 

natureza à administração;
Considerando que esta Secretaria 

Municipal, tomou conhecimento por 
meio Ofício nº 117/2019/SOU/RH, 

datado em 24/05/2019, que o servi-
dor V. J. admitido em 12/09/1994, 
ocupante do cargo de provimento 

efetivo de AGENTE DE OBRAS,  pode 
estar tipificada nos artigos 195, I, II, 

V, VI, VII, e XII; 198, III, VI,VII, e VIII e 
214, V, VI,VII, e XIII da Lei Municipal 
1.069/1991. Resolve instaurar me-

diante PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR para apuração dos fatos, 

através da COMISSÃO PERMANEN-
TE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 
ADMINISTRATIVO, instituída pelo 
Decreto Municipal nº 9.298/2019, 

constituída pelos Funcionários 
Públicos: Ordenante Alves Neto 

(Presidente), Adriana Vieira Crescêncio 
(Secretária), Francisco Wellington Melo 

Viana (Membro), Luiz Carlos Soares 
(Membro), Patricia Hamerski Madeira 

(Membro) e Fernando Geraldo dos 
Santos Junior (Membro).

Balneário Camboriú, 10 de dezembro 
de 2019. 

EDSON LUIZ BERTELLI
Secretário de Gestão Administrativa 


